
PORTARIA PGR Nº 155 DE 30 DE MARÇO DE 2011

Altera  a  Portaria  PGR/MPU nº  378,  de 9 de agosto de 
2010 que regulamenta o Programa de Estágio no âmbito 
do Ministério Público da União e da Escola Superior do 
Ministério Público da União e dá outras providências. 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
no art. 26, incisos VIII e XIII, da Lei Complementar n.º 75, de 20/5/1993, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 3º, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 3º  Somente poderão integrar o Programa de Estágio instituído por esta Portaria os 
estudantes  regularmente  matriculados  em  instituições  públicas  de  ensino  médio  e 
instituições públicas e privadas de ensino superior ou profissionalizante credenciadas 
pelo órgão competente e conveniadas com unidade do Ministério Público da União ou 
com a Escola Superior do Ministério Público da União.

Art. 2º Incluir os §§ 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18 no art. 4º com a seguinte redação:

§ 12. Fica instituído o Sistema de Cotas para Minorias Étnico-Raciais nos processos seletivos 
para contratação de estagiários de nível  superior  e profissionalizante,  sendo reservado o 
percentual de no mínimo 10% (dez por cento) das vagas existentes, que surgirem ou forem 
criadas no prazo de validade do processo seletivo.

§ 13. Para concorrer ao Sistema de Cotas para Minorias Étnico-Raciais, o candidato deverá:

a) efetuar sua inscrição, conforme procedimentos definidos em edital;
b) assinar declaração específica de opção para participar da seleção por esse sistema (Anexo 
I);
c) comparecer, quando convocado à entrevista pessoal,  munido de carteira de identidade 
original e comprovante de renda familiar, devendo este ser utilizado como facilitador para a 
análise do pleito. 

§ 14. O candidato convocado que não comparecer à entrevista pessoal ou comparecer sem 
portar documento original de identidade passará a compor automaticamente a lista geral de 
inscritos.

§ 15. Ficam destinadas as vagas 10ª,  20ª, 30ª e assim sucessivamente aos candidatos 
com deficiência e/ou aos participantes do Sistema de Cotas para Minorias Étnico-Raciais. 
Havendo as duas situações no mesmo processo seletivo, prioritariamente, convoca-se o candi-
dato com deficiência e, na vaga seguinte 11º, 21º, 31º e assim sucessivamente, convoca-se o 
candidato participante do Sistema de Cotas para Minorias Étnico-Raciais.

§ 16.Os candidatos inscritos no Sistema de Cotas para Minorias Étnico-Raciais deverão pre-
encher todas as condições estabelecidas nesta portaria.

§ 17. As unidades gestoras poderão estabelecer normas complementares para o cumprimento 
dessa portaria.

§ 18. As unidades gestoras deverão encaminhar os editais dos processos seletivos para a Se-
cretaria Geral/Diretoria Geral  de cada ramo,  demonstrando o cumprimento do estabelecido 
nesta Portaria.



Art.  3º  A prorrogação dos contratos de estágio  firmados antes da vigência  desta  portaria,  apenas 
poderão ocorrer se ajustada às suas disposições.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS



ANEXO I

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE COTAS PARA MINORIAS ÉTNICO-RACIAIS

IDENTIFICAÇÃO

Nome do candidato Nº da inscrição

Filiação - nome do pai

Filiação - nome da mãe

Naturalidade Nacionalidade

Carteira de identidade CPF

Curso

DECLARAÇÃO DE AUTORRECONHECIMENTO

Declaro que me reconheço como ___________________________________________________ e os 

motivos que me levaram a optar pelo sistema de cotas para minorias da seleção de estagiários da 

(unidade do  MPU)_________________________________________________________________são: 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________.

Local e data:

____________, ____ de ____________ de 20__

Assinatura do candidato:

Recebido em:

____________, ____ de ____________ de 20__

Recebido por: (assinatura e carimbo)


